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DECRETO Nº. 044/2015, DE 15 DE JUNHO DE 2015. 
 
 
HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS, EM 
CONFORMIDADE COM O EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 
001/2015 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
  
O Prefeito do Município de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas em Lei, homologa as inscrições relativas ao Edital de 
Processo Seletivo nº. 001/2015; 

 
DECRETA: 

 
 Art. 1º. Ficam homologadas as inscrições dos candidatos que preencheram os requisitos 
exigidos do Edital do Processo Seletivo nº. 001/2015 da Prefeitura Municipal de São João do 
Oeste – SC, conforme segue: 
 
ENFERMEIRO - ESF - Modalidade A 

 Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO 

79193 Angela Gabriella Bischoff HOMOLOGADA 

78945 Claudia De Medeiros HOMOLOGADA 

79316 Cleonice Dolores Valmorbida HOMOLOGADA 

82122 Cristiane Almeida HOMOLOGADA 

79025 Daiana Aparecida Walker Nascimento Rintzel HOMOLOGADA 

80682 Deisi Flach Follmann HOMOLOGADA 

81587 Eduarda Helena Steinhorst HOMOLOGADA 

80820 Geovana Liberalesso HOMOLOGADA 

79263 Jeniffer Da Silva HOMOLOGADA 

79627 Jociele Raquel Reichert HOMOLOGADA 

81882 Juliana Marta Cauduro HOMOLOGADA 

78955 Michelle Brescovite HOMOLOGADA 

81590 Moise Ruth Angnes HOMOLOGADA 

80665 Morgana Maura Brum Grade HOMOLOGADA 

79293 Nelson Cassemiro De Oliveira Junior HOMOLOGADA 

82006 Nivia Cristina Hillebrand Dacoregio HOMOLOGADA 

81011 Rosane Schroeder HOMOLOGADA 

79285 Solange Tareli HOMOLOGADA 

79357 Taissana Dezanetti HOMOLOGADA 

79034 Talita Maria Cadona HOMOLOGADA 
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 
São João do Oeste – SC, 15 de Junho de 2015. 
 

 
 
 
 

SÉRGIO LUÍS THEISEN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Este Decreto foi publicado  
Em data supra. 

 


